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 TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo 1087/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONCESSÃO 

 

1.1. Concessão de uso de espaços públicos destinados à exploração comercial durante o Festival 

de Inverno de 2026, a ser realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Leilão 

Eletrônico, promovido pelo Município de Monte Sião, com a finalidade de atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura, nos termos e 

condições estabelecidos neste instrumento. 

 
Tabela: 

 

Código Item Vigência Dias Valor Unitário 

637.001.067 Espaço 01 – 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

637.001.068 Espaço 02- 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

637.001.069 Espaço 03- 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

637.001.070 Espaço 04- 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

637.001.071 Espaço 05- 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

637.001.072 Espaço 06- 25 m² 17 de abril até 26 de julho 61 dias R$ 5.723,83 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto(s) desta contratação é(s) caracterizado(s) como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação será até o final do exercios de 2026, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

1.5. O funcionamento das atividades do objeto da presente concessão ocorrerá às quintas-feiras, 

sextas-feiras, sábados, domingos e feriados, totalizando 61 (sessenta e um) dias de atividades, 

conforme disposto no Decreto Municipal nº 10.310/2026. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Tecnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

4.2. Deverão ser observadas as seguintes práticas: 

• correta destinação de resíduos; 

• uso racional de água e energia; 

• vedação ao descarte inadequado de resíduos no espaço público; e 

• observância das diretrizes ambientais municipais aplicáveis. 

 

Da cessão do espaço a terceiros 

4.3. Não é admitida a cessão do objeto contratual. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Das Condições da Cessão 

A Cessão do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. A concessão remunerada de uso das barracas será outorgada nas hipóteses previstas na Lei 

Federal nº 14133/21 e subsidiariamente pela lei civil; 

 

5.2. A Concedente poderá requerer a Concessionária a produção de comidas especificas de 

acordo com os eventos previstos em calendário de eventos a ser apresentado a esta com 

antecedencia minima de 10 (dez) dias. 

 

Da Forma de Execução 

 

5.3. O objeto da presente licitação deverá ser executado de acordo as disposições do presente 

Edital e seus anexos. 

 

5.4. A licitante vencedora utilizará a área licitada exclusivamente para a exploração da atividade. 

 

5.5. A licitante vencedora deverá iniciar suas atividades em até 10 (dez) corridos dias, contados 

da assinatura do Contrato. 

 

5.6. A licitante vencedora deverá manter o horário de funcionamento da sua atividade compatível 

com os horários em de funcionamento dos eventos do festival. 

 

5.7. A licitante vencedora deverá estabelecer todas as condições necessárias para o atendimento 

do público presente nos eventos do festival. 

 

5.8. É responsabilidade da licitante vencedora providenciar as adequações que se fizerem 

necessárias para o perfeito funcionamento da sua atividade comercial. Caso seja necessário realizar 
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adequações na área de uso, os valores gastos não poderão ser considerados como 

dispêndios decorrentes de interesse próprio da licitante vencedora. 
5.9. Manter a área em concessão de uso, dotada de aparelhagem adequada à prevenção e extinção 

de incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu pessoal instruído quanto ao emprego eficaz dessa 

aparelhagem; 

5.10. Manter a área em perfeitas condições de conservação, de segurança, higiene, limpeza; 

5.11. Cumprir com as normas Ambientaais e Sanitárias vigente; 

5.12. Sempre que solicitado apresentar documentação/comprovação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, entre outros; 

5.13. Dispor de todos os instrumentos de autorização obrigatórios para o exercício das suas 

atividades; 

 

5.14. É vedada, a prestação de serviços, venda ou exposição de produtos, considerados 

inadequados. 

 

5.15. A guarda e a segurança da área e equipamentos são de responsabilidade da licitante 

vencedora. 

 

5.16. A licitante vencedora é responsável por providenciar a Autorização de Funcionamento e a 

Garantia de Fornecimento de produtos pela Companhia Distribuidora. 

 

5.17. As instalações e pagamento de água, luz, telefone e internet serão de responsabilidade da 

licitante vencedora, sem qualquer direito à restituição ou indenização. 

5.18. A licitante vencedora não poderá transferir, em parte ou no todo a presente concessão. 

 

5.19. O Município não se responsabilizará perante fornecedores e terceiros, inclusive os órgãos 

arrecadadores dos encargos sociais e previdenciários, multas ou quaisquer outras obrigações da 

empresa decorrentes do Termo de Concessão. 

 

5.20. Toda e qualquer alteração na estrutura da edificação/área e toda benfeitoria e conservação 

deverá ser prévia e expressamente aprovada e autorizada pela Administração Pública Municipal. 

 

5.21. As benfeitorias, modificações, construções, melhorias e conservações introduzidas ou 

executadas pela licitante vencedora NÃO serão incorporadas ao patrimônio do Município após o 

término da Concessão. 

 

5.22. A licitante vencedora, após o término da Concessão, deverá entregar a área livre e sem 

qualquer material, seja ele, equipamentos ou edificações, nas mesmas condições que recebeu. 

 

5.23. O Município se reserva no direito de inspeção e fiscalização do uso, manutenção e 

exploração do objeto do Termo de Concessão, observando-se o prescrito na legislação aplicável, bem 

como os termos do presente Edital. 
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5.25. DA VISITAÇÃO: A visitação ocorrerá a partir da publicação do presente Edital, devendo 

ser agendada com o Departamento de Turismo. 

 

5.26. O agendamento das visitas poderá ser feito sempre nos horários compreendidos entre 09h 

às 16h pelo telefone 35 92000-4664. 

 

Limitação de Espaços Por Licitante 

 

5.27 É expressamente vedado que um mesmo licitante, pessoa jurídica ou empresário individual, 

arremate mais de 01 (um) espaço. 

 

5.27.1 Caso o mesmo CNPJ apresente o maior lance em mais de um espaço, será considerado 

válido apenas o primeiro arrematado cronologicamente, sendo os demais automaticamente 

desclassificados para aquele licitante. 

 

5.27.2 É vedada a participação de empresas com sócios em comum com o objetivo de burlar esta 

limitação, podendo a Administração promover diligência para verificação de vínculos societários. 

 

5.28 A vedação à arrematação de mais de um espaço por um mesmo licitante constitui medida 

administrativa fundada no interesse público e no poder-dever da Administração de estruturar o certame 

de forma a assegurar a adequada organização do evento, a diversidade de oferta gastronômica e a 

distribuição equitativa das oportunidades comerciais, prevenindo concentração econômica e 

promovendo competitividade qualitativa. A restrição revela-se adequada, necessária e proporcional, 

não implicando afronta ao princípio da competitividade, mas instrumento de sua concretização, em 

consonância com os princípios da isonomia, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade LEILÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR LANCE. 

6.2. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

deste Edital, regularmente estabelecidas no País, desde que atendam às exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/r. 

 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

6.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
D

R
IG

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 R

IB
E

IR
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

D
D

07
7E

7E
0B

34
09

2A
5C

D
28

A
D

37
F

4C
B

63

https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/r


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

CEP: 37580-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Maurício Zucato, 111, Centro, Monte Sião/MG – Tel.: 35 3465-4600 

dru 

 

 

6.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 

15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.5 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes neste Edital e seus Anexos, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

6.6 Os participantes deverão assumir inteira responsabilidade pela inexistência de foros que 

possam impedir a sua participação e/ou habilitação na presente licitação, pela autenticidade de todos 

os documentos que forem apresentados, bem como pela veracidade das informações e declarações 

prestadas. 

 

6.7 Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais: 

 

6.7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que 

quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes: 

 

6.7.2 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 

propostas. 

 

6.7.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.7.4 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 

6.7.5 A Certidão ou Certificado deverão ter a emissão dentro do exercício fiscal vigente na 

data marcada para a abertura da presente Licitação. 
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6.7.6 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

 

6.7.7 Também deverá ser observado o disposto no art. 4º da Lei 14.133/21. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os interessados em participar deste Leilão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico, através do site https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/ 

 

7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. O licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Monte Sião, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

7.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Leilão. 

 

7.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de propostas. 

 

8.1.1 De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se 

tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 

2 (duas) horas, após o envio de mensagem do(a) Leiloeiro(a) via sistema. 

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de Leilão Eletrônico: 
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8.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

8.3.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.3.3 Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.3.4 Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

 

8.3.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III 

do Art. 5º da Constituição Federal. 

 

8.3.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.3.7 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

8.3.8 Concorda plenamente os requisitos de habilitação. 

 

8.3.9 As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, data, local 

e serem devidamente assinadas pelo responsável. 

 

8.4 As Declarações e documentos de habilitação deverão ser anexadas no campo correto sob 

pena de inabilitação da mesma. 

 

8.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, 

§ 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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8.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

8.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Leiloeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

9.1.1 Valor mensal e total para o item, em moeda corrente nacional com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula; 

 

9.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 

9.3 No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação 

ou decorrentes da mesma. 

 

9.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 

9.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

9.7 Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9.8 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 

desconsiderados pela Comissão de Licitações, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios 

que regem a Administração Pública. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 O(A) Leiloeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas apresentadas no termo de referência conforme 

artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Leiloeiro(a) e 

os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste edital. 

 

10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital. 

 

10.6.1 Os lances serão dividos em blocos, da seguinte forma: 

Bloco A: Espaço Público 01 - 5mx5m 

Bloco B: Espaço Público 02 - 5mx5m 

Bloco C: Espaço Público 03 - 5mx5m 

Bloco D: Espaço Público 04 - 5mx5m 

Bloco E: Espaço Público 05 - 5mx5m 

Bloco F: Espaço Público 06 - 5mx5m 
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Imagem para referência: 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.6.2 Serão abertos um Bloco de cada vez, começando pelo Bloco A, para que os licitantes 

possam ofertar lances de forma individual; 

 

10.6.3 Após a finalização dos lances referentes ao Bloco A, será aberto o Bloco B e assim 

por diante, para o recebimento dos lances 

 

10.6.4 ; Os Espaços a serem leiloados estão demonstrados com base na imagem de referência 

na clausula 10.6.1. 

 

10.6.5 O valor mínimo de oferta será o Valor da Avaliação. 

 

10.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

será definido pelo (a) Leiloeiro(a). 

 

10.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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10.10 Será adotado para o envio de lances no Leilão o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Leiloeiro(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

10.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) Leiloeiro(a). 

 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.18 No caso de desconexão com o(a) Leiloeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Leilão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Leiloeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do(a) Leiloeiro(a) aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo(a) Leiloeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.21 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 

45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

10.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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10.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.24 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

10.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

10.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

10.29 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

10.30 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

10.31 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

10.33 empresas brasileiras; 

 

10.34 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.35 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

10.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Leiloeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 
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10.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.38 O(A) Leiloeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

10.39 Após a negociação do preço, o(a) Leiloeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Leiloeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

11.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 

do ato convocatório. 

 

11.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao 

preço mínimo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Considera-se inexequível 

a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

11.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11.7 O(a) Leiloeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Leiloeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Leiloeiro(a). 
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11.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Leiloeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Leiloeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Leiloeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.10 Havendo necessidade, o(a) Leiloeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

11.11 O(A) Leiloeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. Também nas hipóteses em que 

o(a) Leiloeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

 

11.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.13 Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Leiloeiro(a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da 

Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Leiloeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Leiloeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 

públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

12.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas do município. 

12.1.2 Consulta de Sanções no Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

12.1.3 Consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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12.1.4 Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3) e no cadastro municipal. 

12.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.8 Constatada a existência de sanção, o(a) Leiloeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

12.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. É dever do licitante de atualizar previamente 

as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

12.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Leiloeiro(a) lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

12.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de inabilitação. 

 

12.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

Habilitação jurídica 

 

12.7 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

12.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
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12.9 Sociedade empresária ltda ou sociedade limitada unipessoal – SLU inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.10 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

12.11 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.12 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.13 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

12.14 Certidão Federal - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social. 

12.15 FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

12.16 Certidão Trabalhista - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

12.17 Inscrição Municipal e/ou Estadual - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

12.18 Certidão Municipal - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, Certidão(ões) de Quitação de Tributos inscritos E não inscritos em Divida Ativa, 

(para as empresas situadas na cidade de São Paulo por exemplo, são duas certidões distintas) relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.19 Certidão Estadual - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, Certidão(ões) de Quitação de Tributos inscritos E não inscritos em Divida Ativa, (para 

as empresas situadas no Estado de São Paulo poe exempli, são duas certidões distintas). 

12.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
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12.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples; 

12.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Declaração de enquadramento empresarial: 

 

1 - ( ) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 

147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer os direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 

 

2 - ( ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não 

tenho o direito de usufruir dos direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 

 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser 

estipulado pelo(a) Leiloeiro(a), a contar da solicitação do mesmo no sistema eletrônico e deverá: 

Seguir o modelo do Anexo II; 

 

13.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

 

13.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção, se for o caso. Todas as especificações 

do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

licitante. 

 

13.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergência entre os preços 

unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

13.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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13.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

13.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 10 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Leiloeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o(a) Leiloeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

14.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

14.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por email: licitacao@montesiao.mg.gov.br 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

14.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. Os 

autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

16.1 O Termo de Concessão de Uso será firmado entre o Município de Monte Sião, através do 

órgão competente, e o vencedor da licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, 

e conforme minuta presente neste instrumento. 

16.2 A empresa vencedora será convocada para assinar o Termo, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, após a homologação. 
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16.3 O prazo de vigência do Termo de Concessão de Uso será de 17 de abril até 26 de julho 

a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da Administração. 

16.4 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Termo, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17.3 O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou 

Gestor de contratos. 

 

17.4 Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no 

todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

 

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os participantes 

colocados em posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do processo licitatório, 

serão convocados, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
D

R
IG

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 R

IB
E

IR
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

D
D

07
7E

7E
0B

34
09

2A
5C

D
28

A
D

37
F

4C
B

63



Rua Maurício Zucato, 111, Centro, Monte Sião/MG – Tel.: 35 3465-4600 

dru 

 

 

Prefeitura Municipal de Monte Sião 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

CEP: 37580-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

que devam ser cumpridas de imediato. 
18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Rotinas de Fiscalização 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA E DO CONTRATANTE 

19.1 Das Obrigações da Proponente Vencedora: 

19.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 

19.1.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato; 

 

19.1.3 Para a perfeita execução dos serviços, a(s) Contratada(s) deverá(s) disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

 

19.1.3.1 Das Qualidades: 

 

a) Equipamentos e materiais limpos e em perfeito estado; 

b) Uniformes limpos, completos (tocas, luvas, avental) e em perfeito estado; 

c) Produtos de qualidade superior. 

 

19.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

19.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a concessão; 

 

19.1.6 Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade 

que julgue existente no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 
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19.1.7 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 

contrato; 

 

19.1.8 Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 

 

19.1.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todas as obrigações decorrentes da 

exploração comercial; 

 

19.1.10 Manter, no interesse dos usuários, serviços adequados e que satisfaça, as condições 

de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia, na 

prestação dos serviços; 

 

19.1.11 Responsabiliza-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e 

qualquer despesa referente ao serviço prestado, respondendo pelo mesmo atual e futuramente; 

 

19.1.12 Não poderá transferir, no todo ou em parte, a concessão; 

 

19.1.13 Zelar pelas instalações da sala utilizada, buscando atender as normas básicas de 

conservação e higiene do local; 

 

19.1.14 Efetuar o pagamento no valor correspondente a exploração do imóvel, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

19.2 Das Obrigações do Contratante: 

 

19.2.1 Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

19.2.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

19.2.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

19.2.4 Os tributos incidentes sobre o imóvel de que trata a Concessão de Uso, são de 

responsabilidade única e exclusiva do Município. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Permissionário ensejará a 

aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente, no Edital e neste Termo, 

observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.2 Poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

 

I – Advertência formal; 

II – Multa administrativa; 

III – Suspensão do direito de contratar com o Município de Monte Sião pelo prazo legal; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

da legislação aplicável; 

V – Rescisão imediata da Permissão de Uso. 

 

 

20.3 Constituem hipóteses ensejadoras de aplicação de penalidades, especialmente: 

 

I – Comercialização de produtos não autorizados pela Administração; 

II – Descumprimento das normas sanitárias, ambientais ou de segurança; 

III – Subcessão, transferência ou cessão do espaço a terceiros, no todo ou em parte; 

IV – Inadimplência no pagamento dos valores devidos; 

V – Descumprimento das determinações da fiscalização; 

VI – Prática de atos que comprometam a ordem pública, a segurança ou a imagem institucional do 

evento. 

 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1 O pagamento deverá ser realizado em 3 parcelas: 

• 1ª parcela: no ato da da assinatura do contrato; 

• 2ª parcela: após 30 dias da assinatura do contrato; 

• 3ª parcela: após 60 dias da assinatura do contrato. 

 

21.2 No caso de atraso do pagamento das parcelas, as mesmas serão acrescidas de correção 

monetária, multa e juros.  

21.3 Havendo atraso de mais de 30 (trinta) dias, o Termo de Concessão de Uso será 

automaticamente rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, devendo a 

sala ser desocupada em até 5 (cinco) dias corridos, contados da rescisão. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

22.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por 

forma eletrônica no sistema pelo e-mail licitacao@montesiao.mg.gov.br 

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Leiloeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas pelo e-mail licitacao@montesiao.mg.gov.br sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Leilão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Leiloeiro(a). 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Leiloeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

23.11. O presente Edital poderá ser retirado no site da Administração pública no endereço 

http://www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

24. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONCESSÃO 

 

24. O custo estimado total da Concessão é de R$ 5.723,83 (cinco mil, setencentos e vinte e 

três reais e oitenta e três centaos) por espaço. 

 

 

Monte Sião, 17  de março de 2026. 

 

 

 

 

Rodrigo de Castro Ribeiro 

Secretário Municipal de Indústria, 

Comércio, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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